
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE

DECISÃO Nº. 028/2022

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 21 de março de 2022,
homologa a Decisão ad referendum nº 022/2022, que trata do parecer favorável da relatora deste
Conselho, Gerla Castello Branco Chinelate, referente ao Relatório final (30º mês) de
Desempenho Docente em Estágio Probatório e Estabilidade, bem como da Aceleração de
Promoção, devido à obtenção do título de Doutora, de Professor Adjunto, classe A, nível 1, para
Professor Adjunto, Classe C, nível 1, da docente Carolina Mafra de Sá, conforme processo nº
23082.031435/2021-71.

Garanhuns, 21 de março de 2022.


